
-~'LEI N.O 178, de 25 de NOVEM~RO DE'1977.
. ,., "Altera a redação do art. 169, da Deliberação n.o

. #" . 582, de 20 de dezembro de 1973". ..
~ '

A -Câmara Municipal de Nova Iguaçu, por seus re·
presentantes legais, decreta e eu-sanciono a seguinte lei:. ,

,,, ... Art. 1.0 ~ Passa a ter a seguinte red~õ o aft.
169; dã- DeliberaçEo' n.o 582 {C6digóTriOlitárlt:i'"de"Novr
19uaçul. de 20 de dezembro de 1973: _'

~'Árt. 169- - Ouando o imposto for mensal, deverá '
ser recolhido, .por guia, até o dia '15 do mês subse
quente ao vencido, podendo ser efetuado no dia'
útil imediato, desde que o final do prazo coincida
num sábado, domingo C>U feriado~, - ~ ' '
Parãiafo único - Os recolhimentos de que trata

este artigo, referentes ão mês de setembro de 1977., po
dOerãoser eferuados até o dia "30 de novembro do corren·
te exerc(cio". . , " _

Art. 2.0':"- Esta lei entrarã em vigor nádata de sua'
publicaçã'o, produzindo seus efeitos a partir de 14 de OÜ-
tubro de 1977. , ' ,

Art. 3.0_- Revogam-se as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
25 DE NOVEMBRO DE 1977

JOÃO RUY DE QUEIROZ PINHEIRO
PREFEITO

. ;r

-l.uiz Carlos Duarte Bà~tt-sta: - Secretá;io 'Municipal de :
Governo; Mauro Miguel Junqueira Garcez. Secretário '
Municipal de Fazenda; Nagi Almawy - Secretário Munlci·
paI de Administração; Primo NoveJlo - Secretário Munic~ ~.
pai de Serviços Públicos; Murilo da Silva Alves ~Secretá- -'
rio Municipal de Educação e Cuitura; Hildebrélndo José
Cianni de Salles Marins - Secretário Municipal de Sãúde
e Bem Estar Social; Helio Celso Cardoso louzada - Se-',
cretário Municipal de Obras e Urbanismo; :José Fr6es ",
Machado - Procurador' Geral. ,: ,- -' -"'::~,' :.'" ' '.' ',''o.


